
 

 
 

 
 

 
 

SOCIEDADE EDUCACIONAL DE PALMITOS  
FACULDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - FAOSC (FACULDADE REGIONAL 

PALMITOS) 

INSTITUIÇÃO VINCULADA AO SISTEMA FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
. Recredenciamento Portaria MEC nº 947, de 11/11/2020. 

CNPJ: 07.488.858/0001-96  

PORTARIA Nº 004/2022 - DIREÇÃO GERAL E ADMINISTRATIVA 

 

 
 Atualiza a Portaria nº 001/2021, nomeando a substituição da 
Direção Acadêmica e Equipe Técnica (Coordenações e demais);  
 
 
 

 

A Direção Geral e Administrativa da Faculdade Regional Palmitos (SC), ora 
denominada com o nome fantasia FAOSC – Faculdade do Oeste de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições: 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomeia substituição da Direção Acadêmica e Equipe Técnica (Coordenações 
de curso) sob os seguintes princípios: 
 

 
I. Nomeia-se a partir da Direção Administrativa a transição do cargo de Direção 

Acadêmica, que pela presente portaria outorga da Profa. Dra. Joelma Dutra 
Fagundes para a Me. Lucineide Orsolin, sendo atribuído os seguintes poderes: 
a) Dirigir, coordenador e corrigir as práticas educacionais em sentido total e 
amplo dentro da FAOSC; b) Fiscalizar as práticas de ensino-aprendizado; c) 
Implementar os currículos educacionais em nível de graduação e pós-graduação; 
d) Propor inovações nos currículos dos cursos; e) Gerenciar os profissionais nos 
cargos de coordenação de curso e demais funções técnicas; e) Ajustar, inovar e 
adequar as grades curriculares; f) Escolher o corpo docente a partir da indicação 
dos Coordenadores de Curso; g) Avaliar o desempenho docente e discente, 
propondo melhorias; h) Revisar os projetos de curso; i) Coordenar a criação de 
novos cursos e demais situações envolvendo o ensino; j) Seguir as orientações 
e deliberações da Direção Administrativa; k)Assinar os certificados em Nível de 
Graduação e Pós-Graduação; l) Fiscalizar e ser responsável pelos processos 
acadêmicos e prazos legais junto ao Ministérios da Educação – MEC; m) Demais 
atribuições que forem incutidas pelo Colegiado Institucional e registrado em Ata.  

II. A partir dos poderes e atribuições da Direção Administrativa e Direção 
Acadêmica, nomeia-se a Equipe Técnica abaixo descrita: 
 

CARGO TÉCNICO  PROFISSIONAL  

Coordenação de Pós-Graduação  Junior Vitório Romanzini 

Coordenação de ADM/CCO/RH Claudia Adriana G. Castelli 
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Coordenação de Pedagogia  Ani Joseli O. da Silva 

Coordenação de Sistemas para Internet  Kênnya Lacerda C. Ferreira  

Coordenação de Tecnólogo Agrícola: Ênfase 
nos cuidados do solo e Agronegócio 

Joelma Dutra Fagundes 

Secretário Acadêmico, Setor Financeiro  Leonardo João Tombini 

Secretária Acadêmica Pós-Grad Liliana Angelita Aigner  

Auxiliar Administrativa  Aline M. C. Gonçalves 

Auxiliar Administrativa e Representante NOA Deisi Bergmann 

Aux. Biblioteca Juliane A. Borges 

 
 

III. Alterações de nomeação serão registradas através de nova portaria de 
atualização. 

IV. Não havendo alteração de equipe registrada no inciso “III”, permanecesse está 
portaria enquanto validação de cargo.  

V. Demais cargos técnicos não elegidos nesta portaria, serão nomeados em 
portarias individuais ou coletivas. 

VI. Fica determinado a responsabilidade da Direção Acadêmica selecionar os 
profissionais para vagas e o Diretor Administrativo validar a escolha para 
consecutiva contratação. 

VII. As contratações e/ou nomeações demandam do consenso da Direção 
Administrativa e Acadêmica. 

VIII. Demais eventos envolvendo contratação que não estejam previstas nessa 
portaria, ficam sob responsabilidade da Direção Administrativa e Acadêmica o 
processo decisório.  

IX. As funções das Coordenações e Equipe Técnica serão definas no andamento 
das atividades e, sob gestão da Direção Administrativa e Acadêmica, delegas a 
cada nomeado.  

X. Os nomeados em cargo de Coordenação e Secretário Acadêmico deverão 
assinar o Termo de responsabilidade de Coordenação de Curso e de Secretaria 
Acadêmica, sendo dispensado aos auxiliares administrativos.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 

Palmitos (SC), 06 de Março de 2022. 
 
 

Luciano André Peiter 

Diretor Administrativo 


